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PROCESSO ADMINISTRATIVO - INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA TÉCNICA DE NATUREZA 

INTELECTUAL, SEM EXCLUSIVIDADE E SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO, PARA 

APOIAR OS TRABALHOS DA CÂMARA MUNICIPAL, DOS SERVIDORES E DOS 

VEREADORES, ENGLOBANDO AS ÁREAS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS, RECURSOS HUMANOS, GABINEITE DO PRESIDENTE E 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS. Tendo em vista o disposto no art. 71, 

IV, da Lei Federal n° 14.133/2021 e de tudo que consta dos autos deste processo, e diante do 

resultado apresentado pela Agente de Contratação, HOMOLOGO o presente certame, para que 

produza os efeitos previstos em Lei. Cláudia – MT, 06 de maio de 2025. ANTONIO ROBERTO 

DALMASO Presidente. 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 


